
KSTAÜO D O  MARANHÃO 

PRLIH IT U RA  M UNICIPAL DE SÃO FRANCISCO D O  BREJÃO

LEI MUNICIPAL N° 124/2008

O PREFEITO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÀO -  MA, FRANCISCO 
SANTOS SOARES, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1o. Ficam criados, no Quadro de Pessoal efetivo da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Brejao os cargos efetivos constantes do Anexo
I desta Lei, a serem providos na forma estabelecida no inciso II do caput do 
art. 37 da Constituição Federal

Parágrafo único. Ficam aproveitados no quadro de pessoal, os 
servidores amparados pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda 
Constitucional na 51. de 14 de fevereiro de 2006, constantes do Anexo II desta 
Lei

Art. 2° As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente oe 
Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

ArL 3° O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SU3: na execução 
das atividades de responsabilidade do Muntcípío, mediante vínculo direto e 
submetendo-se às regras de pessoal própria dos cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal

Art. 4° 0  Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício 
de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas 
em conformidade com as díretri2es do SUS e sob supervisão do gestor 
municipal

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário 
de Saúde, na sua área de atuação.

l - a  utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e socio
cultural da comunidade;

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
Ml - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações 

de saúde, de nascimentos; óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV - o estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas 

voltadas para a área da saúde;

Dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 
amparado pelo parágrafo único do art. 2o da 
Emenda Constitucional nc 51: de 14 de 
fevereiro de 2006 e dá outras providências



V - a realização de visitas dom ciliares perròdicas para monitoramento de 
situações de risco à família, e

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e 
outras políticas que promovam a qualidade de vida

Art. 5° O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o 
exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão executiva do Município, mediante vínculo direto e 
estatutário submetendo-se às regras de pessoal própria dos cargos efetivos 
da Prefeitura Municipal,

Parágrafo único. Ficam aproveitados no quadro de pessoal os 
servidores JÁ concursados para o cargo de Auxiliar de Serviço de Saúde, nos 
lermos do Anexo IH desta Lei.

Art. 6° O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada, e

III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 1°. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso lil aos que, na 

data de publicação desta Lei. estejam exercendo atividades próprias de 
Agente Comunitário de Saúde

§ 2° Compete ao Município da área geográfica a que se refere o inciso I. 
observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúoe

Art. 7° .  O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial e continuada, e

II - haver concluído o ensino fundamental.
Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso H 

aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades 
próprias de Agente de Combate às Endemias

Art. 8o. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate 
às Endemias admitidos pela Prefeitura Municipal na forma do disposto no § 4o 
do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico Estatutário do 
Município, aplicável aos Servidores Efetivos

Art. 9o A nomeação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 
Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de 
provas ou de provas e tituios, de acordo com a natureza e a complexidacie de 
suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que 
atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência

Parágrafo único. Caberá a Prefeitura Municipal certificar, em cada caso, a 
existência de anterior processo de seieção púbica, para eferto da dispensa 
referida no parágrafo único do art. 2° da Emenda Constitucional n° 51, de 14 de



fevereiro de 2006, considerando-se como tal aquele que tenha sido realizado 
com observância dos princípios referidos no caput

Art, 10 A administração pública somente poderá rescindir 
unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de 
Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado, 
na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - prática de falta grave consistente em violação aos deveres e deveres 
previstos nos artigos 7 56 e 157 do Regime Jurídico dos Servidores do 
Município.

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de reaução de quadro de pessoal, por excesso de 

despesa, nos termos da lei; ou
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 

assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, 
que será apreciado nos termos do regime jurídico do Município, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação 
de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades 
das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato 
também poderá ser rescindido unilaterafmente na hipótese de não- 
atendímento ao disposto no inciso I do art. 6o, ou em função de apresentação 
de declaração falsa de residência.

Art. 11. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de 
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate ãs Endemias, 
salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável.

Art. 12. Os profissionais que, na data de pubficação desta Lei, exerçam 
atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 
Endemias, não alcançados pelo disposto no parágrafo único do art 9o, 
poderão permanecer no exercício destas atividades, até que seja concluída a 
realização de processo seletivo público peio Município, com vistas ao 
cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas no orçamento geral do Município.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO, Estado do Maranhão, aos trinta e um dias do més de janeiro de 
dois mil e oito.

Prefeito Municipal



ANEXO I 
LEI MUNICIPAL N.* 124/2.00*

N/ ORDEM CAKCO SIM BOLO SALARIO LOCALIDADE
05 Aßente de Saúde SOAA-1 440. ÜO Trecho Seco

Oft Agente de Saude SOAA-l ! 440.00 Scdc
05 Aiiente de Saúde SOAA-l I 44ÍI.ÍK) Centro do Roberläo

05 Agente de Saude SOAA-l 44(100 A dclimr

ANEXO II 
LEr MUNICIPAL N.° 124/2,00*

1 [Some Cargo Símbolo Salário Localidade
Jose Wilson Correia Junior Agente de Saúde SOAA-I

SOAA-l

SOAA-l

440,00 Sed«
Rosnneri Merie/e* daSilva 

Jacira de Luna Brandão

Agenie de Saude 

Agente de Saúde

440(H) 

440 (Hl

Sede

Sede

Mana Ll/a Gomes de Sousa Agente dc Saúde SOAA-l 440.00 ■ Sede

l.ai/ru'i Aparecida dos Sanios Sflva Agente de Saude SOAA 1 44<U*) S<íde
Anonaldo da Silva e Silva Agente de Saúde SOAA- E 440.00

440.00

Sede

1 Amon>o F.maldo Gjmes de Sousa Agenie de Saúde SOAA-l Sede

Aftcntc de Saúde SOAA-l 440.00 Sede
Edilson Linhares dos Santos A^ertie de Saúde SOAA-Í 440.r»0 Trecho Scco 

Trecho SecoDarson Nasciraenlo Silva Agente de Saúde SOAA-l 440 .(Kj

Waldileide Andrade Silva Açente de Saúde SOAA-j, 440.00 Trecho Seco

Vaideli/a Rocha da Sitva Afíeme de Saúde SOAA-l 440.00 1 reehü Seco

ivonete dos Sanlos Silva A^enle de Saúde SOAA-1 440,(Hl Trecho Sec^ 

Centro do Robenàu 

Centro do Robertito

Vcnmar Perejra Lima Ribeiro 

Nivaldo Pereira Ribeiro

Agenie de Saúde 

Agente de Saúde 

Agenie de Saúde

SOAA-l

SOAA-l

SOAA-l

440.00
440.00

AdjJenes Alves FerTeira 440.00 Centro do Kobenáu

Jomar Cabral Frenas Agente de Saúde SOAA-l 440.ÍK) Ccmro do Robertào

F.rtãndi a Conceição da Costa Ag^me de Saúde SOAA-l CeiM.ro do Robenào

ANEXO nr 
LEI MUNICIPAL N.« 124/2.008

N om e C  Brço atual C a ra o  d e T r a t u p o M Símbolo 1 Salário
Lmdtane Nolasco das Neves Au\_  Serv. Saúde Agenie de Combate á Endemias SOAA-l ! 440.00
Isajas de Lima Brandão Aux Serv Saude A)senie de Combate á Lndemias SOAA-l

SOAA-l

440.00 j

440.00 íFrancisco Carvalho da Silva Aux Serv Saúde Agente de Combate à Endemias


